
'.v

Estado tIo Rio de JaDeiro' "~"'I
. PREFEI'rURAMVNlClP A:{.
; DE NOYAIGUAçU .

Gabinete do Prefeito

! "LEI N9 1.248,
DE 22 DE JULHO DE 1987

"Concede perpetuidade à sepul
tura onde se acham inumados os reS
tos mortai~ de GERÀiLDO GRAN
JAO".

A CAMARA MUNICIPAL .I)E,
NOVA IGUACU, POR SEUS RE"

: :~..... . ..• - ~ • '.':0-

PRESENTANTE~LEqA4s, DE,~RE,
TA E Ep SANCI()NO ~ SEGUINTE
LEI:

.Art. 19 -Fica concedida perper-;
, tuidade à sepultura nQ 42 Quadra
'. _~l,:' ,

~."D", do Qemítério de Austin, onde se

h:cham in~mados os réS tos ~ortais de
. GERALDO GRANJ.Ãb.

Art. 29 - A família de GERAL
DO GRANJAO fiéam aSSegurado~to
dos os direitosd~ pe~etuidade de
que trata o artigo precedente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

i Prefeitara Ma.ieipal de Nova I,..ç"!,,.'
22 de julhe ele 1987 .
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